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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.816, 
de 2023, do Senador Zequinha Marinho, que altera os 
artigos 1° e 4° da Lei n° 4.950-A, de 22 de abril de 
1966, para adicionar o profissional zootecnista no 
que dispõe sobre a remuneração de profissionais 
diplomados em Engenharia, Química, Arquitetura, 
Agronomia e Veterinária. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.816, de 2023, de autoria do 
Senador Zequinha Marinho, que altera os artigos 1° e 4° da Lei n° 4.950-A, de 
22 de abril de 1966, para adicionar o profissional zootecnista no que dispõe 
sobre a remuneração de profissionais diplomados em Engenharia, Química, 
Arquitetura, Agronomia e Veterinária. 

O projeto é composto de um único artigo, que altera a Lei n° 4.950-
A, de 22 de abril de 1966, para garantir aos zootecnistas o mesmo piso salarial 
assegurado aos diplomados em Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia 
e Veterinária. 

A justificativa da proposição reside na necessidade de se conferir 
o mesmo tratamento ao zootecnista que, segundo o autor do projeto, desenvolve 
atividades similares aos agrônomos e veterinários. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), e a esta Comissão, a quem cabe a sua apreciação terminativa. 
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Na CAE, o PL nº 2.816, de 2023, foi aprovado na forma de emenda 
substitutiva, que, além de corrigir equívocos redacionais no projeto, nele 
incluiu cláusula de vigência imediata, ausente na versão original da proposição. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, compete 
privativamente à União legislar sobre direito do trabalho, razão pela qual a 
disciplina do piso salarial em testilha enquadra-se dentro do âmbito normativo 
do mencionado ente federado. 

Além disso, não se trata de matéria cuja iniciativa legislativa seja 
reservada ao Presidente da República, ao Procurador-Geral da República ou 
aos Tribunais Superiores, motivo pelo qual aos parlamentares é franqueado, de 
acordo com o art. 48 da Carta da República, iniciar o processo legislativo sobre 
ela. 

Não se exige, ainda, a aprovação de lei complementar para inserir 
o tema do PL nº 2.816, de 2023, no ordenamento jurídico nacional, motivo por 
que a lei ordinária é a roupagem adequada da proposição. 

Por fim, os arts. 91, I, e 100, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), atribuem à CAS a prerrogativa de analisar terminativamente o 
PL nº 2.816, de 2023. 

Inexistem, portanto, óbices formais à aprovação da matéria. 

No mérito, consoante esposado no parecer da CAE, a proposição 
confere efetividade ao inciso V do art. 7º da Carta Magna, que assegura ao 
trabalhador a fixação de piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
de seu labor. 

Não há dúvida da importância do profissional em testilha na 
melhoria da produção e da qualidade dos produtos e serviços de origem animal. 
É por meio de sua atuação que se garante a segurança alimentar do povo 
brasileiro, assim como o bem-estar dos animais.  
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Trata-se de atividade que anda de mãos dadas com o labor 
desempenhado por veterinários e agrônomos, não havendo motivo razoável 
para que os seus profissionais não sejam beneficiados pelo piso salarial previsto 
na Lei nº 4.950-A, de 1966. 

O projeto, como bem destacado no parecer proferido na CAE, 
corrige, também, injustificável disparidade salarial existente entre os 
zootecnistas, de um lado, e os agrônomos e veterinários, de outro lado. 

Enquanto a remuneração média dos primeiros gira em torno de R$ 
3.000,00, o piso salarial dos outros dois é de seis salários mínimos, o que 
totaliza R$ 8.472,00, consoante se verifica no parecer proferido pela CAE: 

A média salarial para um zootecnista no Brasil é de R$ 3.152. O 
valor situa-se significativamente abaixo do piso salarial previsto na Lei 
4.950-A, de 1966, de seis salários mínimos, e que ora se busca garantir 
aos zootecnistas. A garantia do piso salarial vem reconhecer a 
contribuição destes profissionais para a economia brasileira, conferir 
melhores condições de trabalho à categoria, além de atrair e reter 
talentos. 

A aprovação do PL nº 2.816, de 2023, portanto, é medida que se 
recomenda. 

Quanto à Emenda nº 1 – CAE (substitutivo), não há impedimentos 
à sua aprovação por esta Comissão. Isso porque a emenda em foco apenas 
corrige a redação do projeto em exame, bem como insere nele cláusula de 
vigência imediata, ausente em sua versão original. 

Necessária, apenas, a elaboração de subemenda à referida emenda, 
para que as alterações realizadas pelo PL nº 2.816, de 2023, no corpo da Lei nº 
4.950-A, de 1966, constem no bojo do referido diploma legal. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei (PL) nº 
2.816, de 2023, na forma da Emenda nº 1 – CAE (substitutivo), com a seguinte 
subemenda 

S
F

/
2

4
5

4
5

.
9

4
0

3
5

-
3

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3162433474



 
 

 

4 

SUBEMENDA Nº - CAS À EMENDA Nº 1 – CAE 
(SUBSTITUTIVO) 

Insira-se o seguinte art. 2º no Projeto de Lei nº 2.816, de 2023, na 
forma da Emenda nº 1 – CAE (substitutivo), renumerando-se os atuais arts. 2º 
e 3º para arts. 3º e 4º, respectivamente: 

Art. 2º. A ementa da Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Dispõe sobre a remuneração de profissionais diplomados em 
Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia, Veterinária e 
Zootecnia.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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